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ACARAU 
INDICAÇÃO N° 019/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
ExceletíssoSe&.adores e Vereadoras. 
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Atendendo aos pedidos dos pais, alunos e comunidade escolar, este 
vereador, solicita a atenção do Executivo Municipal para a necessidade de 
adquirir cadeiras escolares específicas para alunos canhotos, visando garantir 
a inclusão e conforto dos estudantes nas instituições de ensino do município. 

Considerando a diversidade de alunos presentes em nossas escolas e 
reconhecendo a importância de proporcionar um ambiente educacional 
inclusivo, a aquisição de cadeiras adequadas para alunos canhotos se faz 
essencial. Muitas vezes, as estruturas convencionais não atendem plenamente 
às necessidades destes estudantes, o que pode impactar negativamente em 
seu desempenho acadêmico e bem-estar. 

Assim, sugere-se que sejam tomadas as medidas cabíveis para a compra de 
cadeiras escolares ergonômicas e adaptadas para canhotos, a fim de 
promover um ambiente de aprendizado mais igualitário e confortável. 

A presente Indicação reflete as demandas da comunidade escolar e a 
preocupação deste representante do povo em assegurar a qualidade da 
educação oferecida em nosso município. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, encaminhando a presente INDICAÇÃO para que promova a 
aquisição de cadeiras escolares específicas para alunos canhotos. 

INDICA ao executivo municipal que 
promova a aquisição de cadeiras escolares 
específicas para alunos canhotos. 
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